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E Finanças

Folhas

Rubrica

CONTRATO N® 017/2017

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO ARQUITETÔNICO DO AUDITÓRIO
MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PÍ, QUE
ENTRE Sí CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA E ANA MÃRCIA MOURA
ARQUITETURA E DESIGN LTDA-ME.

Aos dezdias do mês de março do anode dois mil e dezessete, de um lado, o MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa, n®289, centro, CNPJ
n° 06.553.887/0001-21, neste ato representado pelo limo. Sr. Manoel Francisco da Silva,
Secretário Municipal de Administração e Finanças, portador do CPF: 217.767.683-53, no uso
da competência que lhe foi atribuído regimentalmente, e, em seqüência, designado
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado ANA MÁRCIA MOURA ARQUITETURA E
DESIGN LTDA-ME, inscrita no CPJ: 41.524.000/0001-78, com escritório localizado na Rua
Lisandro Nogueira n® 2191, centro, Teresina - PI, CEP: 64000-200 e daqui por diante
denominado simplesmente CONTRATADO, celebram entre si o presente CONTRATO,
conforme estabelecido no Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
009/2017 nos autos do Processo Administrativo n® 0001.0001603/2017, com fundamento no

Art. 24, inciso I, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos especializados para
elaboração de projeto arquitetônico do Auditório Municipal de Piracuruca-PI.

1.2 O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem no objeto contratual, nos termos do artigo 65, § 1®, da Lei Federal
n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único - Os serviços descritos no item 1.1 consubstanciam uma opinião técnica,
pessoal do contratado e deve ser exarada de acordo com as normas técnicas e disposições
legais aplicáveis as avaliações, respondendo o consultor por erros ou falhas se cometidas
com dolo ou culpa que possa prejudicar a contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1 O objeto do presente contrato é a elaboração, por parte do contratado, do projeto
arquitetônico do Auditório Municipal de Piracuruca-PI - e será executado em acordo com as
seguintes etapas:

I. Anteprojeto;
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